GTA - GRUPO DE TRABALHO AMAZÔNICO

Regional Rondônia
RURALISTAS DE RONDONIA versus FLORESTA AMAZONICA

Parlamentares ruralistas de Rondônia, fazem nova investida e propõem ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, níveis de até 70% de desmatamento para a amazônia. A proposta é fundamentada no Zoneamento Sócio Econômico Ecológico do Estado, que no campo está sendo destruído ano a ano pela indústria garimpeira de madeiras, pecuaristas e grileiros, além dos fazendeiros, que destroem florestas em terras da União, já que desmatamento com pastagem é tratado como "benfeitoria" e assegura a posse da terra na amazônia. Tal modelo irresponsável social e ambientalmente, conta com apoio da maioria dos parlamentares e governo do estado. 

A estratégia dos ruralistas é avançar nas concessões, para que as áreas protegidas das propriedades particulares, as chamadas reservas legais e áreas de preservação permanentes como as matas ciliares, sejam reduzidas ao máximo ou do contrário substituídas por plantas de interesse econômico, ou seja, eles defendem meios para eliminar uma das principais funções das reservas legais e APP' s, que é a de manter a rica biodiversidade brasileira nas propriedades particulares. 

O modelo de ocupação que continua prevalecendo em Rondônia, é o convencional com a indústria garimpeira de madeiras na frente, seguida pela fazenda pecuária ou temporariamente pela agricultura de corta e queima, que em geral também prepara terra para a fazenda pecuária e nos campos velhos da pecuária, já avançam os fazendeiros da soja. Ou seja, Rondônia que recebeu centenas de milhares de agricultores expulsos pela concentração fundiária do centro sul, adota o mesmo modelo dos ricos e para os ricos e como o boi extensivo é de baixa rentabilidade por hectare, em geral as áreas pecuarizadas destroem toda a floresta das propriedades para atende-los. Hoje agricultores excluídos, fazendeiros e indústria garimpeira de madeiras de Rondônia, já avançam sobre as florestas do sul do Amazonas (Apuí, Humaitá e Lábrea) e noroeste do Mato Grosso (Colniza, etc.). 

Por meio da regulamentação da Lei Nacional do Zoneamento (Dec. 4.297/02), o governo FHC havia acordado com o governo de Rondônia, que. nos estados com zoneamento como é o caso de Rondônia, seria permitido níveis de desmatamento de até 50% para fins de recuperação de reservas legais. Tal medida, contempla a grande maioria dos agricultores do estado, que estão localizados nas sub zonas 1.1 e 1.2, que teriam 30 anos para recuperar as áreas desmatadas ilegalmente, ainda no caso das pequenas propriedades, a MP 2166 permite a recuperação da área com espécies frutíferas e exóticas. Para tanto, caberia a Assembléia Legislativa de Rondônia, mudar os artigos do zoneamento que previam desmatamentos ilegais acima de 50% (sub zonas 1.1 e 1.2). 

Não satisfeitos, parlamentares ruralistas de Rondônia, apresentaram em julho/03, as seguintes propostas ao MMA, que implicam em mudanças na MP 2166:

."aumentar a área de desmatamento na sub zona 1.1, para 70 %". Inclusive a dos latifundiários;

."permitir introdução de plantas exóticas (de outros países ou regiões) nas áreas de preservação permanente (beiras de rios, morros, etc.)"; 

."permitir sistemas agrosilvopastoris como reserva legal"; Ou seja, gramíneas que exigem alta insolação, com alguma árvores de interesse econômico no meio.

."permitir a permuta da reserva legal fora da microbacia". Proposta que condena a destruição das reservas legais das áreas de terras valorizadas e conseqüentemente a biodiversidade destas regiões, com a transferência da reserva legal para regiões de terras baratas. 

Defendem ainda, que o governo federal banque os custos da recuperação das áreas degradadas ilegalmente, com recursos a fundo perdido, ou seja, como já fizeram com MP 2166, há uma tendência de premiar os infratores ambientais da amazônia, assim como, a floresta amazônica está condenada a ter o mesmo destino dos outros biomas brasileiros, se continuar o atual processo de impunidade com os desmatamentos nas propriedades particulares e terras da união. 

O modelo agropecuário-florestal vigente, resulta no saque e apropriação da floresta e terras, por fazendeiros e grupos econômicos. No censo IBGE (95/96), Rondônia tinha próximo de 80% de pequenos produtores com até 100 ha e os proprietários de terras acima de 100ha eram donos de cerca de 80% das terras. Muitos projetos de colonização com milhões investidos pelo governo hoje estão sendo apropriados por poucos fazendeiros pecuaristas. Não é a destruição da floresta que resolve este tipo de problema, os exemplos que temos em Rondônia, que estão trazendo benefícios sociais e ambientais, para municípios e agricultores indicam o contrário. 

O zoneamento estadual foi resultado de um amplo estudo e esperava-se que na sua implementação, Rondônia desse um basta no garimpo de madeiras e ocupação desordenada da terra, com modelos de desenvolvimento sustentáveis, participativos e regionalizados, voltados para o fortalecimento da agricultura familiar, manejo florestal, reflorestamento e desenvolvimento das cadeias produtivas apropriadas as condições locais, mas, o que está acontecendo, é o uso do zoneamento para a defesa do velho modelo, favorecendo a ação dos grileiros de terras públicas. 

Os representantes dos interesses de pecuaristas e garimpeiros de madeiras, não fecham acordo com o governo federal que interessa aos verdadeiros agricultores e madeireiros de Rondônia, bombardeiam a população com informações distorcidas de que a MP 2166 está amarrando o desenvolvimento do estado e na prática, querem o fim do zoneamento, como de fato está ocorrendo no campo. Neste ano, novamente repetem-se grandes desmatamentos ilegais de pecuaristas e grileiros de terras, inclusive nas áreas à e uso restrito do zoneamento e ações de invasões e saques de Terras Indígenas e Unidades de Conservação e tais atos, contam com o incentivo direto de vários políticos ruralistas e do governo estadual, que tem apoiado ações que comprometem o zoneamento. 
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